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GABINETE DO VEREADOR ELENILTON CARDOSO - O NEGÃO DO POVO

PROJETO DE LEI NO ,J g 12026
De 10 de Fevereiro de 2026 A5!I{ v${scD

en: !"1a) 7a

lnstitui, no âmbito do Município de
EstâncialSE, o serviço "756
Estância" como canal oficial de
atendimento da Ouvidoria-Geral do
Município para registro de
manifestações e soíicÍúações de
servíços públicos municipais,
inclusive relativas à iluminação
pública, e dá outras providências.

O PREFEITO OO IIiIUI.IICíPIO DE ESTÂNCIA/SE

Faço saber que a Câmara Municipal de Estância/SE aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1o - Fica instituÍdo, no âmbito do Município de Estância/SE, o serviço "156

Estância", canal oficial de atendimento da Ouvidoria-Ge ral do Municíoio , destinado

ao recebimento, registro e acompanhamento de manífestações e solicitações

relacionadas aos servlços públicos municipais, incluindo o registro de demandas

relativas à iluminação p(tblica, entre ouÍros servlços.

AÉ. 20. O serviço "í 56 Estância" não substitui os demais canais oficiais já

existentes, os quais pêrmanecem válidos e aptos ao atendimento da população.
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GABINETE DO VEREADOR ELENILTON CARDOSO - O NEGÃO DO POVO

Art. 30 - O acesso ao serviÇo será viabilizado por meio do número telefônico 15ti

(tridígito). com atendimento g ratuito.

AÉ. 40 - O tratamento de dados pessoais, decorrente do atendimento e registro de

demandas observará a legislação aplicável, especialmente a Lei Geral de Proteção

de Dados Pessoais (LGPD), assegurando-se a proteção, o sigilo quando cabível e a

segurança das informações.

AÉ. 50 - O Poder Executivo poderá regulamentar, caso necessário, a

implementação do serviço, incluindo fluxos de atendimento e integração com os

sistemas das secretarias competentes, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

Art. 6o- Esta Lei entra êm vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessôes, Plenário Filadelfo Luiz da Costa, Palácio Legislativo Prefeito
Pascoal Nabuco, ESTÂNCIA, ESTADO DE SERGIPE, 10 de Fevereiro de2026.

VEREADOR OPONENTE
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa modernizar e democratizar o acesso do cidadão
estanciano aos serviços públicos municipais. A instituição do canal 156 Estância
busca desburocratizar o atendimento e, acima de tudo, garantir a autonomia da
populaçáo.

O objetivo central desta iniciativa é fazer com que o cidadão não dependa mais
de interferências políticas ou da boa vontadê de servidores públicos para

solicitar serviços que são direitos garantidos. Um exemplo claro é a manutenção

da iluminação pública: uma vez que toda a população já paga a tiaxa de iluminação

em sua fatura mensal, o acesso ao reparo deve ser direto, técnico e eficiente.

Ao oficializar um canal gratuito, de fácil memorizaçào e com geração de protocolo

oficial, estamos devolvendo ao contribuinte o poder de fiscalizar e cobrar a
contrapartida dos impostos que paga. Esta proposta elimina a necessidade de
intermediários e fortalece a cidadania, assegurando que o direito ao serviço público

de qualidade seja exercido de forma livre, rápida e transparente por todos os
moradores dê Estância.

Diante do exposto, espera-se o apoio dos nobres pares para aprovação do presente

Projeto de Lei, reafirmando o compromisso desta Casa Legislativa com a inovação,
a transparência e a melhoria dos serviços prestados à população de Estância/SE.

Sala das Sessões, Plenário Filadelfo Luiz da Costa, Palácio Legislativo Prefeito
Pascoal Nabuco, ESTÂNCA, ESTADO DE SERGIPE, 10 de Fevereiro de 2026.
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covnssÃo DE LEcISLAÇÁo, JusrlÇl r nnoaçÁo rwal
Parecer ao Projeto de Lei N' 1912026 de 10 de fevereiro de2026.

Relator: Vereador Pedro Marcelo de Souza Morais

Sr. Presidente, Srs. Vereadores:

Esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, depois de reunir-se e
analisando a matéria, especialmente a sua legalidade, resolve emitir Parecer

FÀVORÁVEL ao Projeto de Lei N" 1912026 de 10 de fevereiro de 2026
que, Institui no âmbito do Município de Estância/SE, o serviço "156
Estância" como canal oficial de atendimento da Ouvidoria-Geral do

Município para registro de manifestações e solicitações de serviços públicos

municipais, inclusive relativas à iluminação públic4 e dá outras
providências.

Sala das Sessões da Câmara Municipal da Estância, l0 de março de 2026.

Gomes

Jorge onseca
bro

Pedro Marcelo de Souza Morais
Secretdrio

antos

te

em
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coMrssÃo PERMANENTE DE OBRAS E SERVrÇOS PUBLTCOS
Parecer ao Projeto de Lei n' 1912026,

MÀTÉRIA: Projeto de Lei de no 1912026..
AUTOR DÀ MÀTERIA: Elenilton Cardoso Chagas
EMENTÀ DA MATERIA: Institui no âmbito do Município de Estância/se,
o serviço "156 Estância" como canal oficial de atendimento da Ouvidoria-
Geral do Município para registro de manifestações e solicitações de serviços
públicos municipais, inclusive relativas à iluminação pública. E dá outras
providências.

RELÀTOR: José Paes dos Santos

Srs.(a) Vereadores (a);

Após análise do Projeto de Lei n' 1912026 por esta Comissão,
conforme Art. 58-C do Regimento Interno compreendemos que o mesmo
enconlra-se apto a seguir seu trâmite normal.

Assim sendo, nâo havendo óbices, manifestamo-nos FAVORÁVEL
à tramitação do Projeto de Lei no 1912026, por esta Casa de Leis.

Sala das Sessões da Câmara Municipal da Estânci4 18 de março de
2026.

A o râ Nas
idente /*;á.*"*
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Membro
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REDAÇAO FINALAO PROJETO DE LEI N'I9/2026.

lnstitui, no âmbito do Município de Estância/SE,
o serv'iço "156 Estância" como canal oficial de
atendimento da Ouvidoria-Geral do Municipio
pàra registro de manifestações e solicitações de
serviços públicos municipais, inclusive relativas
à iluminação pública, e dá outra providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA, ESTADO DE

SERGIPE, faz saher que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. l'- Fica instituído, no âmbito do Município de Estância/SE, o serviço.,156
Estância", canal oficial de atendimento da Ouvidoria-Geral do Município, destinado
ao recebimento, registro e acompanhamento de manifestações e solicitações
relacionadas aos serviços públicos municipais, incluindo o registro de demandas
relativas à iluminação pública, entre outros serviços.

Art.2"- O sen,iço "156 Estância" não substitui os demais canais oficiais já existentes,
os quais permànecem válidos e aptos âo atendimento da população.

Art. 3'- O acesso ao serviço será viabilizado por meio do número telefônico 156
(tridígito), com atendimento gratuito.

Art.4"- O tratâmento de dados pessoais, decorrente do atendimento e registro de
demandas observará a legislação aplicável, especialmente a Lei Geral de Proteção
de Dados Pessoais (LGPD), assegurando-se a proteção, o sigilo quando cabível e a
segurança das informações.
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Art. 5"- O Poder Executivo poderá regulamentar, caso necessário, a implementação
do serviço, incluindo fluxos de atendimento e integração com os sistemas das
secretarias competentes, no prazo de 180(cento e oitenta) dias.

Sala das Sessões da Câmara Municipal da Estância. 08 de abril de 2026.

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FTNAL

de,rte

Pedro Marcelo de Sousa Morais

Secretárfut

eco Santos
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Art.6'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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